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CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS

CNPJ 10.872.752/0001-04
Rua. Cel. João Florêncio, 275, Centro, SN – JARDIM DE PIRANHAS/RN

TELFAX-(84) 3423.2207
 
PORTARIA Nº 009/2022
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÃMARA  MUNICIPAL  JARDIM  DE
PIRANHAS/RN,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
 
RESOLVE:
 
Art.  1º.  Conceder  2,5  (duas  e  meia)  diárias  abaixo  discriminadas,
destinada  a  custear  despesas  do  respectivo  servidor,  durante  o
deslocamento, a serviço dessa entidade, a saber:
 
Servidor: HUDSON PEREIRA DA COSTA

MATRICULA Nº 0000053                                  
Cargo/Função: MOTORISTA

 
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

2,5 MARTINS/RN 10 a 12 de fevereiro de 2022 R$ 200,00 R$ 500,00

VALOR TOTAL R$ 500,00

 
DESCRIÇÃO DO OBJETIVO/SERVIÇOS DO DESLOCAMENTO:
Viagem a Martins/RN, nos dias 10, 11 e 12 de fevereiro de 2022, com o
objetivo  de  participar  do  Seminário  Regional  de  Capacitação  em
Contratos e Licitações, referente a Nova Lei nº 14.133/21, promovido 
pelo Centro de Planejamento Legislativo e Administrativo Municipal e
Empresarial  -  CEPLAME,  que  será  realizado  no  Hotel  Serrano,  na
cidade em referencia.
 
Art.  2º.  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e
Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN, 08 de fevereiro de 2022.
 
 

EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
Vereador/Presidente
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